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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. NILTO TATTO)

Dispõe sobre o direito da pessoa com
Transtorno  do  Espectro  Autista
acompanhada de cão-terapeuta de ingressar
e de permanecer com o animal em todos os
meios de transporte e em estabelecimentos
abertos ao público, de uso público e privados
de uso coletivo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de

2012, que “Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990”, para garantir à pessoa com Transtorno do Espectro

Autista o direito de ingressar e de permanecer com o animal em todos os meios

de  transporte  e  em estabelecimentos  abertos  ao  público,  de  uso público  e

privados de uso coletivo. 

Art. 2º A Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 5º-A:

“Art.  5º-A  É  assegurado  à pessoa  com  Transtorno  do
Espectro Autista o direito de ingressar e de permanecer
acompanhada de cão-terapeuta em:
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I  -  todos os meios de transporte,  incluindo o transporte
interestadual e o transporte internacional que tenha como
origem o território brasileiro;

II - locais públicos, privados abertos ao público ou de uso
comum.

Parágrafo  único.  Aplica-se  ao  cão-terapeuta,  no  que
couber,  a  mesma  regulamentação  para  ingresso  e
permanência de cão-guia em ambientes de uso coletivo.
(NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei tem como objetivo garantir à pessoa com

transtorno do espectro autista o direito de ingressar e permanecer com cão-

terapeuta em meios de transporte, e em locais públicos e privados abertos ao

público ou de uso comum. 

A  terapia  assistida  por  animais  é  prática  comprovada  como

eficaz  para  diversas  doenças.  O  exemplo  mais  evidente  é  a  equoterapia,

reconhecida pela Lei nº 13.830, de 13 de maio de 2019. 

Contudo, o cavalo não é o único animal que pode ser treinado

para realizar ações com fins terapêuticos. Cães também podem ser treinados

para  ajudar  a  pessoa  com  transtorno  do  espectro  autista  na  socialização,

redução da ansiedade, melhora da linguagem, entre outros benefícios. 

Cabe ressaltar que a Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005,

devidamente  regulamentada  pelo  Decreto  nº  5.904,  de  21  de  setembro  de

2006, já estabelece o direito de o portador de deficiência visual ingressar e

permanecer em ambientes abertos ao público e de uso coletivo acompanhado

de cão-guia. 

E  da  mesma  forma  que  o  cão-guia  permite  à  pessoa  com

deficiência  visual  se  locomover,  o  cão-terapeuta  auxilia  a  pessoa  com

transtorno do espectro autista a lidar com situações e ambientes que podem

desencadear  comportamentos  inadequados,  como  gritos  e  crises  de

autoagressão, por exemplo. *C
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Assim, entendemos que a entrada e a permanência do cão-

terapeuta acompanhando a pessoa com transtorno do espectro autista, tanto

em locais púbicos ou abertos ao público quanto em meios de transporte, são

de grande importância e precisam ser autorizadas. 

Em  vista  do  exposto,  peço  a  meus  nobres  Pares  o  apoio

necessário para aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado Federal NILTO TATTO
 PT/SP

*C
D2

19
84

40
96

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nilto Tatto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219844096100

PL
 n

.4
33

3/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
12

/2
02

1 
17

:1
5 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4333/2021 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º A pessoa com transtorno do espectro autista não será impedida de participar 

de planos privados de assistência à saúde em razão de sua condição de pessoa com deficiência, 

conforme dispõe o art. 14 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998.  

Art. 6º (VETADO).  

Art. 7º O gestor escolar, ou autoridade competente, que recusar a matrícula de aluno 

com transtorno do espectro autista, ou qualquer outro tipo de deficiência, será punido com multa 

de 3 (três) a 20 (vinte) salários-mínimos.  

§ 1º Em caso de reincidência, apurada por processo administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, haverá a perda do cargo.  

§ 2º (VETADO).  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Henrique Paim Fernandes  

Miriam Belchior  

 

LEI Nº 13.830, DE 13 DE MAIO DE 2019 
Dispõe sobre a prática da equoterapia.  

  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a prática da equoterapia.  

 § 1º Equoterapia, para os efeitos desta Lei, é o método de reabilitação que utiliza o 

cavalo em abordagem interdisciplinar nas áreas de saúde, educação e equitação voltada ao 

desenvolvimento biopsicossocial da pessoa com deficiência.  

 § 2º Entende-se como praticante de equoterapia a pessoa com deficiência que 

realiza atividades de equoterapia.  

 Art. 2º A prática da equoterapia é condicionada a parecer favorável em avaliação 

médica, psicológica e fisioterápica.  

 Art. 3º A prática da equoterapia será orientada com observância das seguintes 

condições, entre outras, conforme dispuser o regulamento:  

 I - equipe multiprofissional, constituída por uma equipe de apoio composta por 

médico e médico veterinário e uma equipe mínima de atendimento composta por psicólogo, 

fisioterapeuta e um profissional de equitação, podendo, de acordo com o objetivo do programa, 
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ser integrada por outros profissionais, como pedagogo, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e 

professores de educação física, que devem possuir curso específico de equoterapia;  

 II - programas individualizados, em conformidade com as necessidades e 

potencialidades do praticante;  

 III - acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo praticante, com o registro 

periódico, sistemático e individualizado das informações em prontuário;  

 IV - provimento de condições que assegurem a integridade física do praticante, 

como:  

 a) instalações apropriadas;   

 b) cavalo adestrado para uso exclusivo em equoterapia;   

 c) equipamento de proteção individual e de montaria, quando as condições físicas 

e mentais do praticante permitirem;   

 d) vestimenta adequada, quando as condições físicas e mentais do praticante 

permitirem;   

 e) garantia de atendimento médico de urgência ou de remoção para unidade de 

saúde, em caso de necessidade.   

 Art. 4º Os centros de equoterapia somente poderão operar mediante alvará de 

funcionamento da vigilância sanitária e de acordo com as normas sanitárias previstas em 

regulamento.  

 Art. 5º O cavalo utilizado em equoterapia deve apresentar boa condição de saúde, 

ser submetido a inspeções veterinárias regulares e ser mantido em instalações apropriadas.  

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial.  

 

 Brasília, 13 de maio de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Marcos Montes Cordeiro  

Damares Regina Alves  

 

LEI Nº 11.126, DE 27 DE JUNHO DE 2005 
Dispõe sobre o direito do portador de 

deficiência visual de ingressar e permanecer em 

ambientes de uso coletivo acompanhado de 

cão-guia. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É assegurado à pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-guia o 

direito de ingressar e de permanecer com o animal em todos os meios de transporte e em 

estabelecimentos abertos ao público, de uso público e privados de uso coletivo, desde que 

observadas as condições impostas por esta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 1º A deficiência visual referida no caput deste artigo restringe-se à cegueira e à 

baixa visão.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades e jurisdições 

do serviço de transporte coletivo de passageiros, inclusive em esfera internacional com origem 

no território brasileiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 2º (VETADO)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 3º Constitui ato de discriminação, a ser apenado com interdição e multa, 
qualquer tentativa voltada a impedir ou dificultar o gozo do direito previsto no art. 1º desta Lei.  

Art. 4º Serão objeto de regulamento os requisitos mínimos para identificação do 
cão-guia, a forma de comprovação de treinamento do usuário, o valor da multa e o tempo de 
interdição impostos à empresa de transporte ou ao estabelecimento público ou privado 
responsável pela discriminação.  

Art. 5º (VETADO)  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 27 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Márcio Thomaz Bastos 

 
DECRETO Nº 5.904, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006 

Regulamenta a Lei nº 11.126, de 27 de junho de 
2005, que dispõe sobre o direito da pessoa com 
deficiência visual de ingressar e permanecer em 
ambientes de uso coletivo acompanhada de cão-
guia e dá outras providências.  

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 11.126, de 27 de 
junho de 2005,  

 DECRETA:  
 Art. 1º A pessoa com deficiência visual usuária de cão-guia tem o direito de 

ingressar e permanecer com o animal em todos os locais públicos ou privados de uso coletivo.  
 § 1º O ingresso e a permanência de cão em fase de socialização ou treinamento nos 

locais previstos no caput somente poderá ocorrer quando em companhia de seu treinador, 
instrutor ou acompanhantes habilitados.  

 § 2º É vedada a exigência do uso de focinheira nos animais de que trata este 
Decreto, como condição para o ingresso e permanência nos locais descritos no caput.  

 § 3º Fica proibido o ingresso de cão-guia em estabelecimentos de saúde nos setores 
de isolamento, quimioterapia, transplante, assistência a queimados, centro cirúrgico, central de 
material e esterilização, unidade de tratamento intensivo e semi-intensivo, em áreas de preparo 
de medicamentos, farmácia hospitalar, em áreas de manipulação, processamento, preparação e 
armazenamento de ali mentos e em casos especiais ou determinados pela Comissão de Controle 
de Infecção Hospitalar dos serviços de saúde.  

 § 4º O ingresso de cão-guia é proibido, ainda, nos locais em que seja obrigatória a 
esterilização individual.  

 § 5º No transporte público, a pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-
guia ocupará, preferencialmente, o assento mais amplo, com maior espaço livre à sua volta ou 
próximo de uma passagem, de acordo com o meio de transporte.  

 § 6º A pessoa com deficiência visual e a família hospedeira ou de acolhimento 
poderão manter em sua residência os animais de que trata este Decreto, não se aplicando a estes 
quaisquer restrições previstas em convenção, regimento interno ou regulamento condominiais.  

 § 7º É vedada a cobrança de valores, tarifas ou acréscimos vinculados, direta ou 
indiretamente, ao ingresso ou à presença de cãoguia nos locais previstos no caput, sujeitando-
se o infrator às sanções de que trata o art. 6º.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2310855_BRASAO
	z2310855_
	z2310855_TITULO
	z2310855_AUTOR
	z2310855_EMENTA
	z2310855_DESPACHO
	z2310855_APRECIACAO
	z2310855_PUBINICIAL
	z2310855_2119618_pdf1
	z2310855_2119618_TEOR
	z2310855_2119618_pdf2
	z2310855_2119618_pdf3
	z2310855_LEGISLACAO
	z2310855_FIMDOCUMENTO

